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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 213 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046


REQUERIMENTO ____ 2021

A vereadora que a esta subscreve, no uso das prerrogativas e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas e pelo Regimento Interno desta casa legislativa, requer, com o devido respeito, ouvida a casa e após os trâmites regimentais, na pessoa do Exmo. Sr. Duílio de Castro, chefe do poder executivo municipal, SEJA INCLUÍDO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, TROCA DE LÂMPADAS NA RUA RIO PARÁ N° 1220,BAIRRO PROGRESSO.

JUSTIFICATIVA

Trata se de uma indicação que visa uma iluminação com lâmpadas de qualidade, com maior vida útil e que oferece vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. Esse tipo de lâmpada também não possui emissão de raios prejudiciais, as luzes de LED produzem um calor mínimo e não imitem raios infravermelhos ou ultravioletas, as lâmpadas LED são recicláveis, não causando prejuízo algum ao meio ambiente. A população aguarda com possível urgência à medida ora pleiteada.


Sete Lagoas, 25 de janeiro de 2022. 



Silvia Regina
Vereadora (PSC)
GABINETE DA VEREADORA SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 213 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046
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